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CRIME E MISÉRIA EM JOSÉ LINS DO REGO: PARÂMETROS PARA 

UMA PESQUISA HISTÓRICO-JURÍDICA DE SUA OBRA1 

CRIME AND MISERY IN JOSÉ LINS DO REGO: PARAMETERS FOR 

A HISTORICAL-LEGAL RESEARCH OF HIS WORK 

JOÃO PAULO MANSUR2 

RESUMO: Este artigo averiguará o problema da possibilidade de se estudar 
juridicamente a obra de José Lins do Rego, escritor conhecido por buscar relatos 
literários que se assemelhassem à realidade do nordeste patriarcal brasileiro. O 
direito, entendido como um fenômeno social, precisa estar, de alguma maneira, 
presente na obra com fidelidade à realidade daquela sociedade. Por isso, 
perguntou-se se seria e como seria possível a obra de arte aproximar-se da 
realidade para relatar a mesma. O teórico Antônio Cândido guiou na tarefa. Das 
seis possibilidades de comparação entre a literatura e a sociedade que Antônio 
Cândido elabora, três foram julgadas como frutíferas para analisar a obra de José 
Lins do Rego. Com esses três instrumentos metodológicos, foram expostos 
elementos sociais e jurídicos dos livros de José Lins do Rego. Esse procedimento 
permitiu concluir pela possibilidade de um estudo jurídico da obra do autor 
paraibano. Então, pôde-se dimensionar metodologias, objetivos gerais e específicos 
e justificativas para a pesquisa. 
 
PALAVRAS-CHAVE: José Lins do Rego; regionalismo literário; história do direito; 
direito e literatura. 
 
 

                                                 
1  Artigo desenvolvido a partir de pesquisa em realização a nível de mestrado em Direito e Justiça na 

Universidade Federal de Minas Gerais, sob orientação do Prof. Dr. Ricardo Sontag. O texto reproduz 
parcialmente trabalho inédito a ser publicado nos anais do congresso CONPEDI, realizado em 
novembro de 2015. 

2  Mestrando em Direito e Justiça pela Universidade Federal de Minas Gerais (2015- ), sob orientação do 
Prof. Dr. Ricardo Sontag. Graduado em Direito pela Universidade Federal do Espírito Santo (2014). 
Bolsista pela CAPES. Integrante do grupo de pesquisa em história da cultura jurídica da UFMG. E-mail: 
jpmansur@gmail.com 
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ABSTRACT: This article will investigate the problem of the possibility of studying 
legally the work of José Lins do Rego, writer known for seeking literary reports that 
resembled the reality of brazilian patriarchal northeast. The law, understood as a 
social phenomenon, must be, somehow, present in the artwork with fidelity to the 
reality of that society studied. Because that, it wondered whether it would be 
possible and how it would be possible the artwork to approach to the reality to 
narrate it. The academic Antonio Cândido guided this article in the task. From the 
six possibilities of comparison between literature and society that Antonio Cândido 
elaborates, three were judged as fruitful to analyzing the work of José Lins do Rego. 
With these three methodological instruments, social and legal elements of José 
Lins do Rego's books were exposed. This procedure led to concluding by the 
possibility of a legal study of the paraiban author's work. So it was possible to figure 
methodologies, general and specific objectives and justifications for research. 
 
KEYWORDS: José Lins do Rego; literary regionalism; history of law; law and 
literature. 
 
 
 

INTRODUÇÃO 

As obras literárias do autor paraibano José Lins do Rego (1901-1957) fazem parte 

do cânone das obras clássicas da literatura brasileira. Pertencente ao movimento 

regionalista da década de 30 do século passado, José Lins do Rego compõe suas 

narrativas a partir de uma interessante característica estilística. Segundo nossa 

percepção da obra, os fatos e situações sociais não possuem muito valor em separado. 

As orações são curtas e secas. Porém, são capazes de, ao passar da leitura, criar um 

ambiente complexo que se pretende homólogo ao identificado com nordeste brasileiro 

da primeira república. A escrita ganha organicidade na relação. Nós temáticos 

reproduzem fatos, situações sociais, aspectos culturais, crendices e aspectos jurídicos 

em sentido amplo, que, no conjunto, efetivam uma imagem no horizonte.  

Observando essa particularidade da obra de José Lins do Rego, surgiu a intenção 

de realizar leitura sócio-jurídica da obra zeliniana. Se, de fato, José Lins conseguira 

alcançar os objetivos dos escritores da geração nordestina de 30, que era transcrever o 

ambiente local nas suas mais diversas manifestações, então, sua obra pode oferecer 

concretude às explanações históricas, sociológicas e de história do direito acerca 

daquela sociedade. Por via reflexa, torna-se elemento didático para compreensão da 
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sociedade e das instituições jurídicas atuais, que estão dentro de contexto político-

jurídico diverso em relação ao momento de transição que representa o nordeste da 

primeira república. Hoje, consolidou-se no Brasil o projeto dos modernos Estados de 

Direito, ainda em formação na primeira república de José Lins.  

Este artigo, assim, tematiza questões preliminares à pesquisa e objetivo traçar 

ideias sobre os procedimentos metodológicos, os métodos, nortear objetivos gerais e 

específicos e os possíveis resultados para uma pesquisa jurídica sobre a obra de José 

Lins do Rego. São parâmetros e questionamentos preliminares à pesquisa, que 

perquirirem sua viabilidade. Dessa forma, este artigo se pergunta como a obra de arte 

pode relacionar-se com a sociedade de forma a oferecer instrumentos para a 

compreensão social e jurídica desta. Caso estivéssemos completamente enganados 

sobre o caráter histórico da obra de José Lins do Rego, sendo ela, na verdade, composta 

de pura ficção, não se justificaria uma pesquisa que buscasse reconstruir aspectos 

jurídicos da sociedade brasileira da primeira república com o seu auxilio. A literatura 

de José Lins apenas atrapalharia a compreensão histórica.  

A partir da pergunta proposta, traz-se para este artigo uma distinção de Antônio 

Cândido, exposta no primeiro capítulo de Literatura e sociedade, sobre seis maneiras 

de se aproximarem obras literárias e análise histórica e sociológica da realidade. 

Destacam-se três.
3
 como de fecundidade para a especificidade da pesquisa proposta. A 

primeira forma de aproximação interessante enfoca aspectos da obra literária a partir 

da posição social em que o autor, no caso, José Lins do Rego, estava inserido. Importa o 

aspecto biográfico do autor paraibano. A segunda maneira de aproximação entre 

literatura e sociedade analisa a estrutura interna da obra buscando homologia entre 

fatos e situações da obra, analisadas em isolado, com fatos e situações da realidade. A 

terceira forma de análise por nós julgada eficiente almeja entender interpretativamente 

e sistematicamente relações sociais para aplicá-las à literatura. A cada uma dessas três 

formas, será destinada uma seção. Assim, se estará apto a modelar aspectos 

                                                 
3  No desenvolvimento deste trabalho, por razão de limitação espacial a vinte laudas, não serão 

esmiuçadas, além da exposição sintética realizada nesta introdução, as propostas de Cândido, que 
servem metodologicamente à evolução deste artigo. 
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metodológicos para a pesquisa, ponderando objetivos gerais e específicos realizáveis, 

resultados esperados e dimensionando as justificativas.  

REALIDADE JURÍDICO-SOCIAL DO NORDESTE (1889-1930) 

E BIOGRAFIA DE JOSÉ LINS DO REGO 

Para avaliar juridicamente a obra de José Lins do Rego, o que supõe uma análise 

social em sentido amplo, três análises das propostas por Cândido podem ser frutíferas. 

Em primeiro lugar, levar-se-á em conta a posição social específica de José Lins, 

analisando características específicas do autor que contribuíram na construção de uma 

literatura com conteúdo de uma sociedade específica. Enquanto neto de senhor de 

engenho e conscientemente escritor daquela realidade nordestina da primeira 

república vivenciada por ele, aparenta ser de fundamental importância se creditar, 

preliminarmente, confiança geral na narrativa zeliniana enquanto verossímil, 

comportando a existência de situações de ocorrências possíveis e em certo grau 

habituais naquela sociedade.  

O livro Menino de engenho, por exemplo, primeiro romance de José Lins do Rego 

publicado, viera como projeto de o autor biografar a vida de seu avô, um senhor de 

engenho, que, na ficção, é representado pela personagem do coronel José Paulino. Mais 

tarde, com a publicação do livro biográfico Meus verdes anos, algumas situações fáticas 

narradas na obra ficcional se assemelharam tanto às autobiográficas que a imaginação 

dos críticos e dos leitores se questionaram acerca da veracidade real de fatos ficcionais 

instigantes, por exemplo, quem sabe se diga, os eróticos momentos do relacionamento 

amoroso entre Carlos de Melo e Maria Alice narrados em Banguê, sequência do Menino 

de engenho. 

Suas experiências no internato do Colégio Diocesano Pio X são memórias que 

auxiliaram na composição do livro Doidinho, que narra as experiências da personagem 

Carlos de Melo nos estudos colegiais em Itabaina e as suas transformações psicológicas 

em relação ao tamanho do velho José Paulino, que era dono do mundo enquanto o 

mundo, na compreensão do jovem, se restringia aos engenhos, mas que, 
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cosmopolitamente, representava cada vez menos poder conforme o jovem ultrapassava 

as fronteiras do rurais. Carlos de Melo, então, é o descendente de senhor de engenho 

que realiza aquele êxodo característico dos proprietários de terra de sua sociedade, 

primeiro a alguma cidade regional, para cursar o colegial; depois, à capital, para 

estudar Direito. Eis a figura do bacharel, presente também em outras obras do 

movimento nordestino, como A bagaceira, de José Américo de Almeida, e Gabriela, de 

Jorge Amado, e que fora vivenciada pelo próprio José Lins do Rego, que formou-se 

bacharel em direito na Faculdade do Recife. 

Dessa forma, José Lins foi expressão do modo de vida típico dos filhos de 

senhores de engenho da primeira república e o elemento biográfico permeia todas as 

suas narrativas que ele mesmo classificou como o "ciclo da cana de açúcar". São seis 

obras - O menino de engenho, Doidinho, Banguê, O moleque Ricardo, A usina e Fogo 

morto - com a mesma sequência narrativa, alternando, às vezes, somente as 

personagens principais e, em Moleque Ricardo e em Doidinho, o ambiente. A crítica 

literária, muito vasta em se tratando de José Lins do Rego, possui como reflexão 

invariável essa relação da obra de José Lins do Rego com a sociedade a partir da 

posição social privilegiada do autor para elaborar relatos memorialísticos. São 

exemplos, cada qual à sua interpretação, as análises de Afonso Arinos de Melo Franco, 

(1991); Olívio Montenegro (1991) e José Aderaldo Castello (1991)  

Os romances do chamado "ciclo do cangaço", outra classificação do próprio José 

Lins do Rego, não partilham do mesmo privilégio memorialístico, embora as terras do 

velho José Paulino chegassem até o sertão, local proeminente do banditismo sertanejo. 

Pedra Bonita e Cangaceiros migram o ambiente da zona da mata para a caatinga a fim 

de ter como pano social de fundo a miséria da vida sertaneja, sujeita aos santos messias 

e à violência das tropas policiais e dos cangaceiros. A economia muda de atividade com 

a interiorização: da cana para o gado. José Lins do Rego presenciou, conforme narrado 

em Menino de engenho, Fogo Morto e Meus verdes anos, visita amistosa do cangaceiro 

Antônio Silvino, homem real e personagem ficcional, ao seu avô. Depois, em 1938, em 

companhia de Graciliano Ramos (Ramos, 2014, p. 67), visita Antônio Silvino na cadeia. 

Embora a experiência histórica imediata de José Lins do Rego com o cangaço se 
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restrinja a poucos momentos, o ambiente nordestino vivenciado por ele era marcado 

por causos, histórias e especulações sobre esse fenômeno do bandidismo, o que lhe 

torna, a princípio, sujeito de posição social legítima para ficcionar com 

verossimilhança. 

Os outros quatro livros que completam a obra de José Lins são ditos autônomos, 

pois não se relacionam aos dois outros ciclos, que compõem, cada um deles, um 

desenvolvimento de enredo único. As obras autônomas são Pureza, Água-mãe, 

Eurídice e Riacho doce. Pureza e Riacho doce não mudam por completo o relato social. 

Os problemas da exploração dos trabalhadores do eito, bem descrita no final de 

Doidinho e em Banguê, demonstra as formas de opressão a que estavam submetidos, 

desde a exploração, propriamente dita, econômica até outras correlacionadas, como a 

perversidade sexual do senhor de engenho contra as mulheres negras, a destruição 

familiar dos trabalhadores pela pobreza, o direito inquestionável à propriedade do 

senhor, etc. "Mandava em tudo. Os cabras chegavam no alpendre para pedir. Eu dava e 

negava as coisas, botava para fora [...] Eram meus. Podia mandar derrubar a Mata do 

rolo quando quisesse, comer todas as mulheres do Santa Rosa. Eram minhas" (Rego, 

2011a, p. 151). No Recife, José Lins do Rego vivenciou as transformações dos problemas 

sociais com a urbanização e industrialização, que foram inseridos em Moleque Ricardo. 

Assim, Riacho doce e Pureza são também romances socais no mesmo sentido. Pureza 

explora os resquícios na escravidão na mentalidade dos senhores de engenho, em que 

os filhos libertos dos ex-escravos ainda possuem donos, e a opressão sexual às mulheres 

fora dos engenhos, que, embora livres, sofriam pelos preconceitos de uma sociedade de 

costumes patriarcais. 

Água-mãe aprofunda o problema do conflito de costumes em sociedades 

tradicionais, especificamente, a dos moradores - donos de salinas, atividade não muito 

rentável, e pescadores de camarão - , ao redor da lagoa Araruama, região de Cabo Frio - 

RJ, em contraposição a costumes modernos impostos à região com a chegada de uma 

família de industriais do Rio de Janeiro. O enredo muda a localidade, mas mantém, 

embora adaptada ao novo contexto, a mesma estrutura que guiou o ciclo da cana: 
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permanecem os temas da ruína econômica das propriedades rurais e da mudança de 

costumes a partir da urbanização e dos estudos nas capitais urbanas. Ou seja, José Lins 

do Rego, que, a essa altura, já morava no Rio de Janeiro, continua com a mesma 

problemática da decadência econômica e temas afins, adequando-a à realidade da 

capital brasileira. Eurídice passa na própria cidade carioca, com temática de crime 

passional e com problemas urbanos. De fato, é o único livro que pode ter a 

característica de autonomia mais acentuada, embora possa ser visto como ponto de 

chegada para a transição que permeia as outras obras, o que relativiza a ideia de 

autonomia. 

Enfim, as experiências pessoais de José Lins do Rego continuam fundamentais 

nos "livros autônomos", seja por manter o embrião da decadência e da transformação 

social, apenas adequando-o ao novo contexto, ou para, no caso de Eurídice, compor o 

ponto de chegada de uma nova realidade, fundada a partir da superação lógica da 

anterior. José Lins mantém, assim, a capacidade de sujeito social competente para 

narrar com verossimilhança a realidade dos temas trazidos nos romances autônomos.  

Assim, conclui-se pesquisa preliminar sobre a biografia de José Lins de forma 

confiante na sua capacidade de reproduzir problemas, tensões, situações sociais com 

referência à realidade, tendo em vista a sua posição social, assim como sua competência 

de expor relações jurídicas nas narrativas, devido à sua formação em direito na 

Faculdade do Recife.. 

FATOS E SITUAÇÕES JURÍDICO-SOCIAIS 

NA OBRA DE JOSÉ LINS DO REGO 

A categorização de Antônio Cândido sobre as possíveis aproximações entre a 

literatura e a sociedade oferecerá uma segundo instrumento de aproximação eficiente 

para a análise da obra de José Lins: o que, segundo Cândido, permite comparar fatos 

históricos com os fatos narrativos. Cândido afirma que essa perspectiva de análise, 

despreocupa-se com pretensões históricas e sociológicas mais generalizantes, que 

buscam relações de causas e efeitos na constituição da sociedade. Ao contrário, faz-se 

uso de comparações entre a literatura e a história, em uma concepção mais factual 



 

 

 

 

 

MANSUR  –  Crime e miséria em José Lins do Rego... 

 
 
 
 

 
 

RDL – REDE BRASILEIRA DIREITO E LITERATURA 

 

593 

desta. Há também buscas por situações e características típicas, mas sem a perspectiva 

de descobrir seus fundamentos, relações causais, explicações ou justificativas. 

Analisando sob essa perspectiva as obras de José Lins do Rego, um primeiro 

aspecto a ser ponderado se refere aos elementos tempo e espaço das obras. 

Temporalmente, a estilística zeliniana evolui com as narrativas posteriores a Menino de 

engenho. Raras são as alusões diretas às datas em que se passam as obras. Em vez, José 

Lins contextualiza as obras em referências a fatos históricos reais. Em Pureza, a 

narrativa se desenvolve junto à primeira guerra mundial. Para localizar 

cronologicamente Doidinho, há alusão à virada do milênio, à presidência da República 

de Afonso Pena e às disputas políticas na Paraíba entre as oligarquias rurais, chefiadas 

pelos Dantas, e as elites urbanas, de líder João Pessoa. Água-mãe se desenvolve tendo a 

Guerra do Contestado como referência cronológica. Moleque Ricardo situa-se 

cronologicamente com auxílio das greves do Recife a partir do final da década de 10. 

Em Pedra Bonita, a Guerra de Canudos e as secas de 1877 e 1904 são as referências de 

onde parte a noção temporal. Enfim, já na demarcação cronológica a comparação fática 

com a realidade é necessária para apreender o tempo narrativo. Por outro lado, são 

elementos externos trazidos à obra pra lhe impregnar de conteúdo histórico 

importante.  

O aspecto espacial também deve ser desenvolvido com o olhar para a realidade. 

As exaustivas citações de lugarejos, vilas e cidades são, via de regra, alusões a 

localidades existentes, embora possam ter, hoje, mudado de nome, ou mesmo mudado 

o status administrativo. Os diversos nomes de engenho citados no ciclo da cana de 

açúcar necessitam, porém, de maior pesquisa histórica. Por exemplo, o engenho Santa 

Rosa, que, entre os nove engenhos do cel. José Paulino, era a sede da casa-grande, 

corresponde ao engenho do corredor, propriedade do avô de José Lins do Rego, onde 

este nasceu. Portanto, os locais de desenvolvimento dos enredos partilham da realidade 

fática. 

No que se refere a fatos e situações sociais típicas da sociedade nordestina da 

primeira república e que são desenvolvidas nas narrativas, pode-se crer, a título 
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preliminar, em algum nível de verossimilhança, quando comparados com textos 

históricos. Ali estão eventos do cotidiano nordestino que representavam a vivência 

habitual daqueles seres humanos. A começar com Menino de engenho, Doidinho, Fogo 

Morto e Banguê, encontram-se ali elementos que a historiografia configurou como 

característicos da sociedade patriarcal moderna. Sérgio Buarque de Holanda, em 

Raízes do Brasil, expõe informações sobre a autossuficiência econômica do engenho, 

que mantinha em suas terras artífices que supriam as necessidades da casa-grande em 

termos de serralheiro, ferreiro, sapateiro, etc. Mestre Amaro, um dos protagonistas de 

Fogo morto corresponde a um desses artífices. A relação próxima que esses oficiais 

possuíam, em geral, com os coronéis, sentando-se à mesa da casa-grande para as 

refeições, José Lins do Rego expõe em prosa o que Sérgio Buarque conta 

historicamente. Assim ocorre com outros temas de uníssona exposição nas obras de 

José Lins e em Raízes do Brasil, a exemplo do analfabetismo de muitos coronéis, as 

suas faltas de íntima religiosidade, as relações adúlteras e exploradoras dos mesmos 

com negras libertas, o uso de técnicas agrícolas predatórias, exposta em Pureza e para a 

qual Holanda destina substancial desenvolvimento, buscando as origens nas feitorias 

portuguesas da África e no período brasileiro pré-colonial.. O colégio e as faculdades de 

direito como destino dos filhos dos proprietários de engenho, exposto por Holanda, é 

eixo narrativo pelo qual avançam não menos do que quatro livros do ciclo da cana de 

açúcar. Aspectos arquitetônicos da casa-grande que chamaram atenção de Gilberto 

Freyre são expostos em diversas passagens, como especial relevância para o alpendre, 

de onde o coronel avistava as terras e gritava aos trabalhadores do eito. Em torno da 

função de banco da casa-grande, onde os coronéis enterravam moedas de ouro e prata, 

motivo pelo qual as estruturas se abalavam e as tábuas do assoalho rangiam, o que dava 

origem ao folclore de casas mal assombradas, José Lins do Rego destina uma parte 

inteira do livro Água-mãe para narrar a casa-branca, mansão abandonada e "mal 

assombrada", onde homens passavam a noite endoidecendo gananciosamente em 

procura de ouro enterrado. 

A comparação entre a obra de José Lins e documentos históricos e trabalhos 

históricos expositivos evidencia o êxito do mesmo em concretizar os planos do 
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modernismo regionalista nordestino, alicerçado nas ideias do Manifesto regionalista 

de Gilberto Freyre, que era o de retratar os elementos locais do nordeste nas obras de 

arte. Nos dizeres de Bernardo Borges Buarque de Holanda: "segundo Gilberto Freyre, 

cabia ao artista exprimir a originalidade da cultura, a fim de ser reconhecido em âmbito 

internacional e de apresenta-se com autonomia perante o mundo" (Hollanda, 2012, p. 

81). Freyre e Lins do Rego foram amigos pessoais desde os vinte e poucos anos de cada. 

A ligação entre os dois se deu, conforme depoimento zeliniano, da maneira mestre e 

discípulo, tendo em vista o encanto que Freyre, já experiente estudante em 

universidades americanas, exerceu sobre o matuto José Lins. Narra ele o primeiro 

encontro entre os dois e o mundo que se abriu, retirando-o da vida boêmia de 

despreocupado: "Foi numa tarde de Recife, do nosso querido Recife, que nos 

encontramos, e de lá para cá a minha vida foi outra, foram outras as preocupações, 

outros os meus planos, as minhas leituras, os meus entusiasmos" (Rego; Lêdo, 2004, p. 

49). 

Gilberto Freyre, principalmente nos primeiros livros, possuía estilo de análise e 

escrita típica da sociologia americana, em que as preocupações sistemáticas estão em 

segundo plano frente às inferências empíricas, o que implica forma de pensar a 

realidade com menos riscos de incongruências à teoria central, permitindo inserção de 

fenômenos diversos na análise, embora se perca aspecto relacional dos fatos. José Lins 

do Rego escreve sobre levantamento realizado por Freyre nos tempos do Jornal Diário 

de Pernambuco: 

Escreveu ali sobre tudo que era da vida de uma região, das 
manifestações folclóricas, das revoluções libertárias, dos poetas, da 
fabricação de rendas, das artes plásticas, das igrejas, dos conventos, do 
açúcar, do algodão, das fibras, do comércio, dos holandeses, das 
relações internacionais, dos escravos (Rego; Lêdo, p. 57).  

A leitura das obras de José Lins do Rego demonstra como sua narrativa é, em 

parte, tributária à de Freyre, tendo em vista o largo horizonte de nós temáticos que 

enfrenta conscientemente. Além dos já citados, podemos elencar "nós temáticos" que 

José Lins do Rego traz da realidade para sua literatura: sobre folclore temos o 

lobisomem em Fogo Morto e Banguê; a mula sem cabeça e mãe d'água em Pedra 
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Bonita. As histórias de Trancoso presentes em Histórias da velha Totônia, mas 

narradas em tantos outros livros, descrevem os contos do imaginário infantil. O 

misticismo e o sincretismo religiosos estão em Pedra Bonita, Cangaceiros e Água-mãe, 

sem falar nas expressões culturais, como o repentista e o cantador, em Pureza e Pedra 

bonita. Sobre estrutura urbana típica da vilas, há alusão à feira, à praça, ao trem, à 

igreja. Menino de engenho é um manifesto em louvor à culinária nordestina. As beatas 

e as solteironas são assuntos recorrentes. As donzelas, raparigas e prostitutas narram a 

trágica realidade da mulher. Romeiros e retirantes expõem os êxodos e abandonos da 

terra a que se submetiam os nordestinos. Sobre a economia:: o açúcar, o algodão e o 

gado, assim como impactos de cada plantio na vida do trabalhador, como a 

possibilidade ou não de coexistirem com roças de subsistência dos moradores, ou a 

quantidade de mão de obra necessária pela lavoura. Há relatos sobre os conhecimentos 

sobre saúde e sobre as doenças que atacavam o povo, como a tuberculose, em pelo 

menos, Pureza, Doidinho, Moleque Ricardo e Usina.  

Esses são apenas alguns nós temáticos a partir dos quais José Lins busca a 

organicidade de suas obras. Enfim, tudo leva a crer, preliminarmente, que a 

comparação fática da realidade com os fatos narrativos, conforme o modelo proposto 

por Antônio Cândido, é muito eficaz em se tratando de analisar socialmente a obra de 

José Lins do Rego, principalmente, se se tiver em conta a relação de proximidade 

pessoal e intelectual de nosso autor com Gilberto Freyre, que tinha como concepção de 

análise da realidade o que chamamos de levantamento específico de nós temáticos.  

No que se refere a nós jurídicos, objetivo específico da pesquisa que vem se 

traçando, José Lins do Rego, embora bacharel desinteressado pelas leis, não deixou de 

fora de sua análise esse problema fortíssimo que era o Direito na sociedade patriarcal 

nordestina. Os nós temáticos encontrados envolvem direito de família, do modo a ser 

perquirido o status civil dos enamorados não casados, com possíveis reflexos no direito 

penal, devido ao crime de defloramento (Pureza). Também a contextualização das 

formas de dissolução do casamento vigente na época se faz necessário tendo em vista 

romances como Água-Mãe. A doação de filhos a terceiros, como forma de adoção 

extralegal, se faz presente em Pedra Bonita e Pureza. Consequência desses nós de 
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direito de família são os reflexos no direito de sucessão, com o problema da 

regulamentação jurídica da herança dos filhos mulatos bastardos, que os senhores de 

engenho espalhavam pelo eito sem o reconhecimento, tema presente, pelo menos, em 

Menino de engenho, Moleque Ricardo e Banguê. No que se refere ao direito de 

propriedade e direito contratual, precisa-se analisar a relação jurídica dos moradores 

dos engenhos com os proprietários de engenho, aspecto encontrado em Banguê, 

Pureza e Fogo morto.  

Acerca de direito social, trabalhista e previdenciário, José Lins do Rego narra, em 

uma das obras mais forte, Moleque Ricardo, a vida de jovem homônimo que percorre o 

caminho que diversos negros libertos fizeram rumo à cidade, em movimento de êxodo 

rural que caracterizou a urbanização desordenada e despreocupada no Brasil. Romance 

fortíssimo, mostra a situação deplorável a que se submetia o proletariado urbano, que 

não gozava de direitos sociais trabalhistas e previdenciários, ou mesmo de direito à 

saúde ou assistência social. A narrativa expõe as dificuldades decorrentes das ausências 

de seguros de acidente do trabalho, desemprego, aposentadoria, auxílio reclusão, 

pensão por morte para esposa e descendentes menores, etc. Torna-se, assim, romance 

capaz de ambientar o leitor a uma configuração jurídica de Estado liberal, levando sua 

imaginação a um mundo com os malefícios da ausência de regulamentação social no 

ambiente urbano. Por outro lado, Banguê cumpre a tarefa de expor as condições 

trabalhistas lamentáveis no ambiente rural. 

Interconecta-se ao problema social a configuração do direito penal e do direito 

processual penal descrita na obra de José Lins do Rego. Em Moleque Ricardo, mostra-

se a criminalização das greves e as prisões sem julgamento prévio dos grevistas, assim 

como a criminalização dos jovens infratores que roubam alimentos para sobreviver, 

enredo típico também de outras sociedades liberais nos primórdios do capitalismo, 

como Os miseráveis na França, Oliver Twist na Inglaterra, e, mesmo no Brasil, 

posteriormente, Capitães de Areia. Pedra Bonita e os Cangaceiros retratam o 

banditismo e exige estudo acerca do poder de polícia das tropas volantes, que, 

aparentemente, agiam em Estado de exceção, a exemplo da sobreposição da autoridade 
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do Juiz de Direito pelo Tenente Maurício, em Fogo morto. Há, ainda, excepcional 

problemática acerca do júri e as interferências exercidas pelo poder político sobre ele. 

Além disso, sobre o júri ainda, dois outros aspectos importam: o conflito entre o direito 

estatal e a aceitação social no que se refere à vingança privada, além do problema dos 

crimes passionais e a legitimidade social de tais atos. 

Sobre direito tributário, há os divertidíssimos relatos dos contrabandistas 

atravessadores de aguardente. Mas o Direito eleitoral e administração da justiça são a 

chave de ouro da análise jurídica da obra de José Lins do Rego, onde se manifestam as 

problemáticas, por excelência, do patriarcalismo, como o, por vezes, conflito, por 

outras, a complementaridade ou a concorrência, de "competência" entre o poder 

político do coronel e o poder estatal. Em Água-mãe, porém, romance ambientado no 

Estado do Rio de Janeiro, as relações promíscuas que antes se davam entre os coronéis 

e o poder governamental, agora tem aqueles substituídos pelos burgueses.  

Concluindo o levantamento da obra de José Lins do Rego a partir do segundo 

critério de aproximação entre literatura e sociedade que Antônio Cândido expõe, a 

principal tarefa da pesquisa será se socorrer de textos históricos sobre a sociedade 

brasileira e, especificamente, sobre o Direito, buscando correspondências entre fatos e 

situações históricos e fatos e situações literárias. Em relação ao direito, as principais 

fontes para essa aproximação ocorrerá pelas legislações e pelas instituições estatais de 

Direito da época.  

REALIDADE JURÍDICO-SOCIAL E A OBRA DE JOSÉ LINS DO REGO 

A PARTIR DE TEORIAS SISTEMÁTICAS 

As pesquisas em Direito e Literatura cresceram em quantidade nos últimos 

tempos. Porém, as dificuldades, expostas no livro Literatura e Sociedade por Antônio 

Cândido, em aproximar a literatura da sociedade, em sentido geral, criam grandes 

empecilhos às pesquisas jurídico-literárias, que, normalmente, tendem somente à 

metodologia factual demonstrada no capítulo anterior. A comparação entre fatos reais e 

as obras de José Lins do Rego possui, não obstante, um limite notório na elucidação 

das sociedades narradas. Abordar-se-á, agora, esse limite ao nível histórico-jurídico e 
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ao nível histórico-sociológico. Entra-se no terceiro instrumento fértil para aproximação 

entre a literatura de José Lins do Rego e a sociedade, no qual aspectos interpretativos e 

sistemáticos são utilizados para analisar a literatura.  

Em patamar jurídico, uma análise factual da literatura, em consequência ao 

segundo método proposto por Antônio Cândido, tende a analisar leis e instituições 

jurídicas enquanto fatos, ou seja, no modelo de Estado moderno, regras e órgãos postos 

pelo autoridade estatal. Essa possibilidade seria coirmã da teoria positivista do direito 

aplicada na análise literária. Por isso, segue o raciocínio silogístico. Procura descobrir a 

norma jurídica válida na sociedade narrada pela obra literária. Vai à obra e identifica 

casos de subposição à regra e, para concluir, realiza a aplicação da regra jurídica ao 

caso literário, advertindo se a solução exposta pelo autor coincide ou não com a devida 

pela regra jurídica. Qual seja, a obra literária serve tão apenas a caráter exemplificativo, 

são os casos concretos buscados na literatura, em vez de buscá-los na jurisprudência ou 

nos jornais.  

Decerto, a comparação factual será necessária, mas não será única forma 

utilizada para compreensão do fenômeno jurídico. José Lins do Rego narrou grandes 

ambientes aos quais só se pode adentrar juridicamente caso se largue de mão 

mitologias modernas de que o direito é tão somente a lei do Estado de Direito (Grossi, 

2007). Assim, sai-se da confortável objetividade factual das leis para penetrar no 

aspecto teórico, filosófico e político dos pensamentos jurídicos. Por exemplo, sobre o 

júri, José Lins do Rego, enquanto bacharel em direito pela faculdade do Recife, estava 

habituado com a discussão jurídica e política acerca dessa instituição. Enquanto 

discussão política, o júri fora disputa de poder entre as oligarquias decadentes e as 

elites urbanas. Normalmente defendido por aquelas e negado por estas, o júri era 

questionado enquanto instituição que permitia manobras políticas dos senhores de 

engenho em detrimento à aplicação racional das leis. José Lins, através de um estilo 

narrador que dá voz a várias personagens, inclusive com posições antagônicas, 

reproduz esse conflito politico-filosófico em inúmeros livros, entre eles, Pureza, 
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Banguê, Menino de Engenho, Doidinho e na de narrativa mais marcante sobre o júri, 

aqui transcrita, de Cangaceiros: 

Cazuza Leutério está imaginando que há de mandar a vida inteira 
neste sertão. Outro dia me vieram falar de política. Foi o promotor de 
Alagoas de Baixo, rapaz filho dos Wanderley de Triunfo. Eu disse a ele: 
"– Senhor doutor, aqui quem manda é Cazuza Leutério, manda mais 
do que o Governo. Jatobá e Paracatu é o mesmo que fazenda dele. E 
está tudo acabado! Foi assim na Monarquia e assim entrou pela 
República. Haja rei, haja presidente, manda Cazuza e está acabado". 
Bem, eu quis cortar a conversa, "– Nada quero de política, senhor 
doutor. Fui liberal nos tempos antigos e os liberais nunca puderam 
aqui com o povo do pai de Cazuza Leutério. Eu sei é que, hoje era dia, 
de nada vale o direito do voto. Manda Cazuza Leutério nas eleições e 
no júri. O resto é conversa" (Rego, 2011b, p. 55). 

Dessa forma, José Lins do Rego dá voz ao questionamento das instituições 

moldadas à forma patriarcal, questionamento esse que começou com a decadência do 

patriarcalismo. Mas também a análise do júri em José Lins do Rego deve ser vista a 

partir de disputas teóricas e jurídico-sociológicas existentes na época sobre a relação 

entre o direito estatal e o direito enquanto justiça comunitária. No Brasil, ideias da 

escola positiva de direito penal italiana foram utilizadas por alguns juristas, a exemplo 

de Magarinos Torres (Torres, 1934) e Roberto Lyra (Sontag, 2014, 2009) para 

demonstrar como o júri é mais eficiente, caso sem interferência política, do que a 

justiça togada para realizar a justiça. Na realidade, esses autores apropriaram-se do 

princípio da escola positiva italiana, embora esta, paradoxalmente, fosse contra o júri 

(Ferri, 1998, p. 70). Segundo a escola positiva brasileira, o direito estatal só é capaz de 

impor as classes lógicas do crime, que, por vigerem na frieza dos planos formais 

impessoais, não são capazes de julgar os homens e os fatores concretos do crime, o que 

não produz justiça em relação aos costumes comunitários e individualização da pena. O 

júri, por ser composto de homens, que conhecem os réus e as motivações, legítimas e 

ilegítimas de acordo com os costumes, seria instituição mais eficiente para a satisfação 

da justiça. Esse pensamento teórico, acolhido pela escola positiva brasileira, mas, 

principalmente, acreditado como correto por muitos indivíduos daquele tempo, José 

Lins do Rego concede vida a ele quando trata dos temas sobre crimes passionais, por 

exemplo, ou sobre a vingança privada enquanto justiça no sertão, em Pedra Bonita e 



 

 

 

 

 

MANSUR  –  Crime e miséria em José Lins do Rego... 

 
 
 
 

 
 

RDL – REDE BRASILEIRA DIREITO E LITERATURA 

 

601 

Cangaceiros. É justo e direito, para muitas personagens, o absolvição do homicida 

passional ou do que fez vingança com as próprias mãos. Muitos são os discursos do tipo 

"está em seu direito" (Pureza) quando do cometimento dos crimes passionais. Além de 

o júri historicamente comportar-se pela absolvição, como no caso da personagem de 

Seu Samuel, da primeira parte da Usina, que é continuação de Moleque Ricardo. Esse é 

um relato histórico do direito.  

Outro problema que não se soluciona fazendo história das leis refere-se ao 

comportamento das tropas volantes na perseguição ao cangaço e, como já dito, seu 

comportamento aparentemente em exceção ao direito, como quando o tenente 

Maurício desautoriza o Juiz de Direito na concessão de Habeas Corpus, ao não liberar 

preso em Fogo morto, ou nas narrativas Pedra Bonita e Cangaceiros, onde se diz que 

as tropas vinham com poder de desautorizar qualquer pessoa, coronel ou autoridade 

estatal. A compreensão desse fenômeno, após dimensionado o que realmente era, 

precisará ingressar em aspectos teóricos sobre o Estado de Direito e comparar com a 

historiografia sobre regimes de exceção, a exemplo de italiana que, com Mário Sbriccoli 

(2011, p.477), desenvolveu conceitos como o de duplo nível de legalidade para a 

observação dos fenômenos excepcionais de repressão do banditismo italiano ou mesmo 

contra crimes políticos, e com Massimo Meccarelli (2011), que analisou a 

extraordinariedade do direito no paradoxo de sua autorregulamentação.  

Dessa forma, será preciso entrar na história do pensamento jurídico-filosófico, 

que ultrapassa os limites de uma literatura positivista de análise das leis. Nenhum tema 

será tão profundo nesse âmbito do que a questão da administração da justiça no 

engenho e sua relação com a justiça estatal. Não se pode dizer, como faria a pura 

análise das leis vigentes na primeira república, que a justiça no engenho era exceção 

enquanto, na verdade, poderia constituir a essência do fenômeno jurídico no 

patriarcalismo brasileiro. O feitor que executa penas provindas da autoridade do 

senhor sem prévia cominação: isso não significa a princípio desvio ao direito, mas pode 

sim ser a própria manifestação fenomênica do mesmo enquanto na sociedade patriarcal 

nordestina. Em outra ponta da questão, o direito eleitoral enquanto a serviço dos 



 

 

 

 

ANAIS DO IV CIDIL                                                                                                                                           V. 4, N. 2, P. 586-610, JUL. 2016 

 
 
 
 

 
 

RDL – REDE BRASILEIRA DIREITO E LITERATURA 

 

602 

senhores poderia, paradoxalmente, não implicar muitos conflitos entre a justiça no 

engenho e a justiça estatal, tendo em vista a íntima promiscuidade do Estado com os 

senhores, que formatava as leis a interesse da oligarquia dominante, assim como 

impedia a execução das mesmas quando lhe desagradava. Análise meramente legal 

dessas situações seria capaz apenas de lhes negar juridicidade. Mas não aprofundaria o 

exame como permite uma apreciação interpretativa.  

Nesse ponto, chega-se ao limiar da análise jurídica com a análise sociológica e 

política do patriarcalismo. E, por isso, adentra-se no outro limite da análise factual 

prometida no início desta seção: a sua impossibilidade de explicar a sociedade 

patriarcal em suas relações sociais. Como dito, José Lins do Rego herdou de Gilberto 

Freyre capacidade de construir nós factíveis da realidade na literatura. Não obstante, a 

sociologia de Freyre não se restringia a essas inferências, pelo contrário, o sociólogo 

pernambucano realizou uma grande interpretação do Brasil. Bernardo Ricupero 

demonstra a peculiaridade dos ensaios da sociologia brasileira das décadas próximas à 

virada do século, em que se almejavam grandes sistemas de compreensão de toda 

realidade (2011, p. 22-27). E ainda mais, além de explicar, essas grandes formulações, 

prescreviam como deveria ser a realidade brasileira. Os ensaios possuíam cunho 

político prescritivo. Hoje, consolidou-se dizer de Gilberto Freyre ser o sociólogo da 

tradição; Sérgio Buarque de Holanda, o weberiano defensor do Estado de Direito; Caio 

Prado Júnior, o marxista; Oliveira Vianna e Alberto Torres, os autoritários, etc. Enfim, 

havia a necessidade de sistematização da realidade e de tratar a questão política dos 

rumos a serem seguidos.  

Em se tratando de interpretações dos fatos sociais, por exemplo, Sérgio Buarque 

de Holanda e Gilberto Freyre divergem quanto ao aspecto da miscigenação da raça 

brasileira. Indiscutível está a promiscuidade sexual dos senhores de engenho que 

abusavam das mulheres escravas, sendo-lhes "donos". Não obstante, para Freyre, a 

miscigenação daí obtida, já que não serviu para democratizar o país em sentido 

econômico, serviu para democratizá-lo racialmente, com a convivência amistosa e sem 

preconceitos entre brancos e negros. Essa é a interpretação dada a alguns fatos, como o 

dos artífices ou os feitores negros sentarem-se à mesa da casa-grande, ou da amizade 
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de brincadeiras entre os moleques e os senhorezinhos de engenho, exposta em Menino 

de engenho, Doidinho e Banguê. Buarque de Holanda discorda veementemente ao 

cunhar o estereótipo do homem cordial brasileiro, em que o relacionamento do homem 

branco com o negro era fenômeno de interesse, e não de real reconhecimento do negro 

enquanto indivíduo. Freyre foi um dos responsáveis pelo mito de que o Brasil é um país 

sem racismo. Concordamos com Holanda. 

Em que sentido José Lins do Rego, amigo pessoal de Gilberto Freyre, irá abordar 

o problema da miscigenação racial e das relações raciais em sua obra? Irá se manter fiel 

a Freyre? Em nossa análise preliminar, aparentemente, Zé Lins caminha para a 

avaliação da cordialidade buarquiana. Em outra interpretação sobre a sociedade 

patriarcal brasileira, Buarque de Holanda retira a explicação do patriarcalismo 

brasileiro da estrutura econômica autossuficiente dos engenhos. Essa independência 

em relação ao externo favorecia o poder do chefe local, o que criou o coronelismo, o 

paternalismo e o patriarcalismo típicos da sociedade brasileira, características mal 

avaliadas por Buarque de Holanda. Solução para o seu problema está na prescrição 

política. Para Holanda, o Brasil necessitava da institucionalização forte do direito 

estatal, garantindo as características que Weber chamou de processo de racionalização, 

com impessoalidade das normas a partir da burocratização e da legalidade, etc. Se José 

Lins critica a sociedade patriarcal em Banguê e no final do Doidinho, faz o mesmo, 

também, com a capitalista weberiana de Sérgio Buarque em processo de formação no 

Brasil, como já estava evidente em o Moleque Ricardo. O livro Água-Mãe, ao mudar o 

ambiente do nordeste para o Rio de Janeiro, evidencia a todo instante o modo de os 

burgueses se relacionarem na busca de "relações interpessoais de prestígio e poder". 

Assim, nota-se crítica de José Lins a Sérgio Buarque, que considerava a "cordialidade" 

fenômeno devido ao patriarcalismo, que seria extinto na sociedade civil burguesa. José 

Lins pode estar a se aproximar de análises socialistas, como a materialista marxista de 

seu amigo pessoal desde os tempos de Alagoas, Graciliano Ramos, em contraposição ao 

iluminismo burguês. 
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De fato, José Lins do Rego transitou entre muitas posturas políticas distintas. Sua 

amizade com Gilberto Freyre lhe fez ter agrados pela tradição patriarcal. Não obstante, 

é censurada nos livros posteriores a Menino de engenho, ou até mesmo neste, em 

especial atenção ao final do livro Doidinho, em que Carlos de Melo, uma vez afastado 

do Santa Rosa para estudo, retorna e se choca com as condições dos trabalhadores. Em 

Banguê, a narrativa da exploração dos trabalhadores do eito se consolida em um 

romance emocionante. Não obstante, o processo de urbanização marginalizante e 

explorador em andamento não lhe agrada, e, em Moleque Ricardo, a questão social 

aparece. Graciliano Ramos, comunista, lê Moleque Ricardo na prisão, retonando em 

carta o seguinte comentário ao colega que lhe ajudou a sair da cadeia: "Recebi há dias O 

moleque Ricardo, que foi devorado em pouco tempo. [...] Vi uma nota de Carlos 

Lacerda, bem feita, mas uma verdadeira denúncia à polícia. Tenho a impressão de que 

você está aí metido em dificuldades por causa da questão social" (Ramos apud Rego; 

Lêdo, 2004, p. 51). A amizade com Graciliano Ramos, que se iniciou no período em que 

José Lins morou em Alagoas, fez este aproximar-se de ideias comunistas e a flertar com 

o Partido Comunista do Brasil (PCB). 

Mas de que importam as análises sistemáticas a as prescrições políticas para a 

análise da obra de José Lins do Rego? Não há necessidade de se falar de como a leitura 

política interfere na interpretação social, ainda mais quando se procuram análises 

sobre toda a realidade social. Interessa aqui demonstrar uma questão para a qual 

Antônio Cândido chama a atenção. O Brasil nos séculos de colônia e império não 

desenvolveu pensamento filosófico e sociológico no modelo europeu, de modo 

hermético e autônomo. As análises sociais e políticas brasileiras tradicionalmente se 

realizavam dentro da literatura, a exemplo das críticas políticas de Gregório de Matos 

ao povo de Salvador ou dos Sermões de Padre Antônio Vieira. Machado de Assis e José 

de Alencar são fonte de análise para a sociedade do Rio de Janeiro do século XIX. Com 

o início do século XX, a publicação de Os sertões, de Euclides da Cunha, salienta essa 

característica, mas também engendra o seu fim. A partir de então, inicia-se processo de 

autonomização dos campos literário e sociológico. A geração de trinta representou o 

ápice e o fim do ensaísmo. Textos sociológicos, como os de Freyre e de Buarque de 
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Holanda, ainda possuem um tom lírico da narrativa, ao passo em que os textos 

literários se aprofundam na análise social. Nos dizeres de Antônio Cândido:  

É característico dessa geração o fato de toda ela tender para o ensaio. 
Desde a crônica polêmica (arma tática por excelência, nas mãos de 
Oswald de Andrade, Mário de Andrade, Ronald de Carvalho, Sérgio 
Buarque de Holanda), até o longo ensaio histórico e sociológico, que 
incorporou o movimento ao pensamento nacional, — é grande a 
tendência para a análise. Todos esquadrinham, tentam sínteses, 
procuram explicações. Com o recuo do tempo, vemos agora que se 
tratava de redefinir a nossa cultura à luz de uma avaliação nova dos 
seus fatores. Pode-se dizer que o Modernismo veio criar condições 
para aproveitar e desenvolver as intuições de um Sílvio Romero, ou 
um Euclides da Cunha, bem como as pesquisas de um Nina Rodrigues. 
Sob este ponto de vista, o decênio mais importante é o seguinte, de 
1930. Na maré montante da Revolução de Outubro, que encerra 
fermentação antioligárquica já referida, a literatura e o pensamento se 
aparelham numa grande arrancada. A prosa, liberta e amadurecida, se 
desenvolve no romance e no conto, que vivem uma de suas quadras 
mais ricas. Romance fortemente marcado de Neo-naturalismo e de 
inspiração popular, visando aos dramas contidos em aspectos 
característicos do país: decadência da aristocracia rural e formação do 
proletariado (José Lins do Rego); poesia e luta do trabalhador (Jorge 
Amado, Amando Fontes); êxodo rural, cangaço (José Américo de 
Almeida, Raquel de Queirós, Graciliano Ramos); vida difícil das 
cidades em rápida transformação (Érico Veríssimo). Nesse tipo de 
romance, o mais característico do período e frequentemente de 
tendência radical, é marcante a preponderância do problema sobre o 
personagem. É a sua força e a sua fraqueza. Raramente, como em um 
ou outro livro de José Lins do Rego (Banguê) e sobretudo Graciliano 
Ramos (S. Bernardo), a humanidade singular dos protagonistas 
domina os fatores do enredo: meio social, paisagem, problema 
político. Mas, ao mesmo tempo, tal limitação determina o 
importantíssimo caráter de movimento dessa fase do romance, que 
aparece como instrumento de pesquisa humana e social, no centro de 
um dos maiores sopros de radicalismo da nossa história (2006, p.130-
131.)  

Dessa forma, não há como aproximar-se da obra de José Lins do Rego apenas 

buscando nós temáticos factuais, tendo em vista a preocupação do autor em 

sistematizar os problemas sociais com os políticos, com os econômicos, analisar os 

conflitos de costumes (Água-mãe), e até mesmo inserir pouco de filosofia moral e ética 

nas obras (Água-mãe, Doidinho e Banguê). Por isso, se valerá também do modelo 

exposto por Antônio Cândido em que adentra em interpretações mais sistemáticas para 
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explicar a realidade social narrada na obra literária. Porém, isso não implicará reduzir a 

análise a algum(ns) discurso(s) vencedor(es) sobre a realidade ou sobre algum tema 

jurídico. A narrativa de José Lins do Rego possui uma característica que não viabiliza 

vozes uníssonas. Por exemplo, em Cangaceiros e em Água-mãe, romances narrados 

em terceira pessoa, diversas personagens assumem a condução do livro, com posições 

divergentes, a depender do capítulo. O narrador empresta voz às personagens. Isso 

confere uma dimensão conflituosa que reverbera as diversas posições políticas, teórico-

jurídicas, etc. da sociedade nordestina. Assim, faz-se história do pensamento jurídico e 

político-social dentro da obra de José Lins do Rego.  

CONCLUSÃO 

Pois bem, este artigo tinha como problema averiguar a possibilidade de se 

estudar juridicamente a obra de José Lins do Rego, escritor conhecido por buscar 

relatos literários que se assemelhassem à realidade do nordeste patriarcal brasileiro. O 

direito, entendido como um fenômeno social, precisava estar, de alguma maneira, 

presente na obra com verossimilhança à realidade daquela sociedade. Por isso, 

perguntou-se se seria e como seria possível a obra de arte aproximar-se da realidade 

para relatar a mesma. O teórico Antônio Cândido nos guiou na tarefa. Das seis 

possibilidades apresentadas por Antônio Cândido no livro Direito e Sociedade, três 

foram utilizadas. Em primeiro lugar, se comparou a posição social do autor com a 

realidade social narrada. Notou-se que José Lins possui posição privilegiada, vez que 

vivenciou de perto, na qualidade de neto de senhor de engenho, aquela realidade que 

foi o patriarcalismo, assim como estudou direito na Faculdade do Recife. 

 Outra aproximação que soou fértil à comparação entre a literatura de José Lins 

do Rego e a realidade social e jurídica foi a comparação de fatos e de situações 

ficcionais em homologias a fatos e a situações reais. Lembrou-se o básico sobre o 

regionalismo no movimento modernista, que tinha como objetivo o relato de problemas 

típicos daquela sociedade do nordeste da primeira república. Aprofundou-se a questão 

ao notar a técnica específica utilizada por Freyre, trazida da sociologia americana, de 

buscar demarcar características específicas dos mais diversos nichos da sociedade em 
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análise. Percebe-se, em José Lins do Rego, amigo íntimo de Freyre, esse estilo de 

escrita de variados nós temáticos, que vão desde a economia e a política até o folclore, a 

culinária e a música. A partir desses vários nós, a literatura de José Lins cria um 

ambiente incrível. Assim, comparar esses nós sociais e os nós jurídicos, que também 

foram expostos neste trabalho, com textos de época e fontes históricas torna essa forma 

de aproximação muito fecunda para um estudo sócio-jurídico sobre a obra de José Lins 

do Rego. 

Por fim, ultima técnica elucidada por Antônio Cândido que foi utilizada se refere 

a aproximações mais sistemáticas e teóricas sobre a realidade. Demonstrou-se que a 

metodologia factual de nós temáticos, exposta anteriormente, é restrita. Isso ocorre por 

alguns motivos. Em termos jurídicos, ela implicaria mera análise de legislações e 

instituições estatais. Alguns problemas presentes na obra de José Lins do Rego, como a 

administração da justiça dentro do engenho, o poder de política das tropas volantes 

com características de estado de exceção e discursos sobre o júri validando crimes 

passionais e vingança privada, precisam de uma análise teórica e filosófica menos 

factível, o que implica fazer história do pensamento jurídico, e não das leis. As 

fronteiras entre o pensamento propriamente jurídico e o pensamento político e 

sociológico se entrecruzam nesse momento, o que implica a necessidade de se analisar 

as perspectivas políticas existentes na época, as quais José Lins vivenciou. Outro fator 

que condiciona a utilização dessa forma interpretativa de aproximação entre a 

realidade e a literatura de José Lins é ingente devido a uma questão contingencial da 

literatura brasileira. Segundo Antônio Cândido, não tivemos desenvolvimento de 

filosofia e de sociologia nacionais durante a colônia e o império. A literatura fazia as 

vezes daquelas. Isso ocorre com toda a geração de 30, o ápice desse estilo, mas também 

o último movimento literário antes da separação dos campos. Antônio Cândido 

sintetiza chamando toda essa geração de tendência ao ensaísmo. Por isso, não há como 

fugir das perspectivas mais generalizante. Isso não significará, porém, reduzir José Lins 

a uma posição canônica. Pelo contrário, sua obra, por uma característica de estilo, 

consegue dar vozes a variadas e divergentes posições sociológicas, filosóficas, etc. ao 
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emprestar a característica de narrador às personagens. Assim, o estilo do narrador de 

José Lins, presente em algumas obras, potencializa a análise interpretativa ao 

possibilitar identificar diversos discursos da época.  

Terminada essa análise a partir das três possibilidades expostas por Cândido, 

conclui-se pela perfeita possibilidade de um estudo sócio-jurídico da obra de José Lins 

do Rego. Isso devido à sua biografia e devido aos elementos internos de sua obra, sejam 

factíveis ou interpretativos. Pode-se dimensionar, agora objetivos, metodologias e 

justificativas para a pesquisa. Como metodologia, cada tema exposto, seja de cunho 

sociológico, seja propriamente jurídico, deverá passar pela análise das três 

aproximações que se retirou de Antônio Cândido. Como objetivo geral, deverá a 

pesquisa retirar da obra de José Lins do Rego, com o devido auxílio metodológico, 

elementos sociais em sentido geral de forma a ambientar o leitor com as obras de José 

Lins do Rego e com a sociedade patriarcal nordestina. Como objetivo específico, se 

atentará a temas jurídicos expostos na obra de José Lins, a exemplo da administração 

da justiça no engenho, o poder de polícia das tropas volantes, as problemas políticos e 

jurídicos do júri, os direitos sociais na cidade e no engenho, e outros de menores 

complexidades expostos no trabalho. 

Espera-se com essa pesquisa explorar a obra de José Lins do Rego em uma 

dimensão ainda não estudada, a jurídica. Com isso, se permitirá ao leitor leigo em 

direito a compreensão de alguns fenômenos atípicos para ele. Mas também permitirá 

ao leitor jurista uma aproximação àquela realidade nordestina que contrasta com as 

formas atuais do Estado, o que lhe permite até mesmo compreender melhor estas.  
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